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Dispensa da Comissão Superior de Ensino o Conselheiro GABRIEL
RODRIGUES DA CUNHA e conduz CRISTIANE CHECCHIA à
titularidade.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que consta no processo
nº 23422.010596/2020-91 e o Regimento Interno da Comissão Superior de Ensino, resolve:

Art. 1º Dispensar da Comissão Superior de Ensino, a pedido, o representante titular dos Docentes dos Cursos de Graduação, GABRIEL RODRIGUES DA
CUNHA, Siape nº 1838951, designado pela Portaria nº 66/2021/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 12 de março de 2021.

Art. 2º Conduzir à titularidade a representante suplente dos Docentes dos Cursos de Graduação, CRISTIANE CHECCHIA, Siape nº 2124810, designada pela
Portaria nº 66/2021/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 12 de março de 2021.

Art. 3º O mandato da Conselheira conduzida à titularidade será o mesmo dado pela Portaria nº 66/2021/GR.

Art. 4º Cabe à Conselheira, conduzida à titularidade, indicar um(a) novo(a) suplente, pertencente à mesma categoria representada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.
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Portaria nº 40/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 26, de 09 de Fevereiro de 2023.


